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AUTORIZAÇÃO/JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL 
(INCISO II DO ART. 75, DA LEI 14.133/21) 

 

REQUISIÇÃO Nº 202/2026 
PROCESSO GOVBR Nº 972/2026 
SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

FORNECEDOR 
MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMATICA E 

COMERCIO LTDA 
CNPJ/MF Nº 66.582.784/0001-11 
EMPENHO Nº 1231/2026 
PEDIDO DE 
FORNECIMENTO Nº  

884/2026 

OBJETO RESUMIDO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LICENÇA DE SOFTWARE AUTOCAD PARA 

USO DOS 
ENGENHEIROS E ARQUITETOS DESTA 

SECRETARIA 
VALOR GLOBAL R$ 38.390,00 

 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: o AutoCAD oferece recursos avançados, como a 
capacidade de trabalhar em colaboração, criar renderizações realistas, simular o movimento 
de objetos e muito mais. Sua versatilidade e ampla gama de recursos o tornam uma 
ferramenta indispensável para profissionais que lidam com design e engenharia, além do 
mais os profissionais já são capacitados para uso deste software, tendo familiaridade com 
o mesmo e sendo eficaz na elaboração de documentos que servem ao serviço público, 
gerando uma maior eficiência no serviço público prestado 
 
Documento de Formalização da Demanda (Requisição) 

a) Termo de Referência  
b) Estimativa da Despesa  

 
II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei 
14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da Licitação é 
contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto há 
requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as 
licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis, a lei 
previu exceções à regra, como a Dispensa e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de 
contratação realizada sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;  
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  
 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos;  
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;  
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;  
VI - Razão da escolha do contratado;  
VII - Justificativa de preço;  
VIII - Autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

 
No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no inciso II 
do artigo 75 da Lei nº 14133/2021.  
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 65.492,11) (Vide Decreto nº 12.807, de 
dezembro de 2025) 
 

 
III - DA RAZÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA PREVISTA NO 
DECRETO MUNICIPAL 8.059/23 (§5º, do Art. 3º, do Decreto Municipal 8.059/23): A 
necessidade de contratação do serviço é premente, não podendo, assim, ser objeto de 
disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 8.059/23, tendo em vista que o decurso 
do prazo necessário à sua realização acarretaria prejuízos ao andamento da elaboração do 
projeto de Construção do Aterro Sanitário Municipal, impactando na fase de execução das 
obras, uma vez que esta só poderá ser iniciada após a finalização do projeto. Sendo assim, 
a pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação por meio de 
e-mail, foi o procedimento que garantiu a agilidade na aquisição da solução pretendida. 

Assim Este procedimento, embora não tenha seguido a forma de disputa eletrônica, 
atendeu aos princípios da eficiência e da competitividade, permitindo a aquisição de forma 
ágil e com preços adequados ao mercado local, sem comprometer a transparência e os 
requisitos legais estabelecidos. 
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IV - BEM DE LUXO: O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em “bem de luxo”, 
conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 8.050/23. 
 
V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA: Na presente contratação fora observado o 
previsto nos §§ 1º a 4º do art. 3º, do Decreto Municipal 8.059/23.  
 
VI - DO TERMO DE REFERÊNCIA: O Termo de Referência foi elaborado em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 8.060/23. 
 
VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto 
à justificativa de preço, quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e 
comprovação da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, 
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os praticados 
no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de serviços disponibilizados 
pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na 
escolha, ficando esta, vinculada a verificação da habilitação e de critérios do menor preço.  
 
VII - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO: Os recursos para custear 
as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da Prefeitura de Leme, consignados na 
dotação 3743 - 339040160000 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE – GERAL 
  
VIII - DA DISPENSA DE PARECER JURÍDICO: O presente caso dispensa a remessa do 
expediente à análise jurídica, com base na Orientação Normativa da Procuradoria Geral do 
Município nº 001/23 de 13/06/23, veiculada na IOM em 14/06/2023, fundamentando-se 
em seu Art. 1º, pela não obrigatoriedade em contratações diretas de pequeno valor, 
conforme previsão contida no art. 75, incisos I ou II, da Lei nº 14.133/21. 
 
Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei Federal nº 14.133/21, 
TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAÇÃO, mediante   divulgação no site oficial 
do Município de Leme - Portal da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.  
 

Leme, 02 de Fevereiro de 2026 
 
 

ELISA LEME DE ARRUDA  
SECRETÁRIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
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